
=/ F SOVERNO MUNICIPAL DE 

A n A - =8B L~ R L] 

AVISO DE CONTRATACAO DIRETA 
DISPENSA DE LICITACAO N°. 0605.01/2024 - SMAG. No 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0605.01/2024 - SMAG. — 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E 

FINANCAS, com sede na Vila da Paz, Bloco D, nº 40, Centro — Fortim/CE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 35.050.756/0001-20, torna público que, realizará Contratação Direta 
por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO GLOBAL, nos 

termos artigo 75, inciso XV da Lei 14.133/2021, C/c decreto municipal nº 
1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, e 

Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do 
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE 
DISPENSA: 06 de Maio de 2024. 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE | 09 de Maio de 2024, até as 17:00hs. 

PROPOSTAS: 
As propostas deverdo ser encaminhadas pelo o 

link disponivel no site da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTIM 
FORMA DE ENVIO DA | (https:/www.fortim.ce.gov.br), na aba 

PROPOSTA: Transparéncia, em seguida nos botdes: 
“Licitagdes” -> “AVISOS LEI N° 14.133 - 

DISPENSAS”, e após abrindo processo tratado 
acima. 

Por tratar-se de licitacio com base na condição prevista no art. 176 paragrafo 

único da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento sera a 
imprensa oficial do municipio através da fixacdo no flanelégrafo com sua 
divulgação no sitio oficial do érgao, disponivel em: hitps:/www fortim.ce.gov.br 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a COI_‘ITRATA(}AO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO 
NO PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DOS NÍVEIS 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, DO QUADRO DE SERVIDORES DA 
PREFEITURA DE FORTIM, CONSOANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Termo de Referência; 

1.2.2 - Anexo I - Mapa de Preços Médios; 

1.2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos; 

1.2.4 - Anexo III - Documentagdo da Empresa a Ser Contratada; 

1.2.5 - Anexo IV - Minuta Termo de Contrato; 
1.2.6 - Anexo V - Minuta de Proposta de Pregos 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 

— 
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2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de'preços = 
pelo o link: disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTÍM__: 
https://www.fortim.ce.gov.br, na aba Transparéncia, em seguida nos botões: “Licitações” —— 

-> “AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSAS”. 
1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa fisica que não explore ramo de atividade 
compativel com o objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder 
publico ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo publica, 
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

¢) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedagoes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a contratação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboração do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

servigos ou fornecimento de bens a ela necessérios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagéo, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econoémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalização ou na gestdo do contrato, ou 

que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404. de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho 

infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢des analogas as de escravo ou por 

contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituigao 
a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.2.3. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

o 

3. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotacão 
orcamentária própria, prevista no orcamento do MUNICÍPIO, para exercício de 2024, 
na classificação: nº 2101.04.128.0006.1.089 - Realização de Concurso Público e Elemento 

de Despesa nº 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros pessoa jurídica. 
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4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 2.652.050,00 (dois milhões,. . 
seiscentos e cinquenta e dois mil e cinquenta centavos). A serem pagos 
mediante pagamento dos inscritos. 

QUADRO COM ESTIMATIVA DAS INSCRICOES 

ESPECIFICACO UND QTD PRECO |VALOR GLOBAL 
ES ESTIMADA | UNITARIO ESTIMADO 

Nivel Superior 5.000 R$ 150,67 R$ 753.350,00 

VC: Valor proposto | Ni el Madio | — 8.000 R$124,00]  R$992.000,00 
por candidato 

inscrito Nivel 
Wiidasnestal 10.000 R$ 90,67 R$ 906.700,00 

VALOR TOTAL R$ 2.652.050,00 

5. PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E 
PROPOSTA DE PRECO/COTACAO: 
5.1. A presente ficara ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a 
partir da data da divulgacão no site, as propostas de pregos deverao ser encaminhadas 

pelo link disponivel no site oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM: 
https://www.fortim.ce.gov.br , na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitações” 

-> “AVISOS LEI N° 14.133 - DISPENSAS”, e após abrindo processo tratado acima, 

clicando no link disponivel. 

6. DA APRESENTACAOQ DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticagdo digital. 
6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitagéo junto a sua proposta de 
pregos, na forma prevista no Anexo V — Termo de Referéncia, apés solicitagao feita 

pelo Agente de Contratacao por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo menor 
preco apresentado. 

7. PROPOSTA DE PRECO: 
7.1. As propostas de preco que não estiverem em consonancia com as exigencias deste 
Edital serdo desconsideradas julgando-se pela sua desclassificacao. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execugdo dos servigos não poderd 
ultrapassar o valor do orgamento do Municipio previsto no item 4.1.1 do edital 

7.1.2. A PROPOSTA DE PRECOS deverd ser apresentada em 01 (uma) via 

datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, 

devendo conter no minimo: 
a) A indicação da razdo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 

estabelecimento e enderego completo, e-mail que devera ser o que efetivamente ira 

prestar o objeto da licitagdo. São facultativas as informagdes dos dados referentes 

ao número de banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da licitagdo, sendo 
obrigatéria, posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegagdo de 

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Precos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, 

por LOTE/AITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por 
extenso, computando todos os custos necessérios para o atendimento do objeto 
desta licitagio, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
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abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução: do objeto 
em perfeitas condições a manutenção dos serviços. N 
d) ocorrendo discrepancia entre os pregos unitdrios e totais, prevalecerdo os 

primeiros, devendo o (a) Agente de Contratagdo (a) proceder as corregdes 

necessarias. 
e) deverdo ser informados além dos precos unitdrios e totais, os seus respectivos 

valores por extenso. 
) A proposta de pregos devera ainda estar assinada por representante, legalmente 

constituido para tal fim; 
g) A proposta de pregos tera validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da abertura do envelope, sendo este considerado como valido, no caso de 

omissdo. 

7.1.3. Ocorrendo divergéncia na proposta entre os valores unitério e total, prevalecera o 

unitario, e entre o algarismo e extenso, prevalecera o extenso. Nao sera permitido alterar 
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os pregos constantes da proposta do licitante deverdo conter apenas duas casas 
decimais apés a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 

os números apés as duas casas decimais dos centavos, e deverdo ser cotados em moeda 

corrente nacional. 
7.1.5. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissdo ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos 

do edital e seus anexos, em especial quanto à especificagdo dos servigos e as condigdes de 
participagdo, competição, julgamento e formalizagdo da dispensa, bem como a aceitação 

e sujeigdo integral as suas disposigdes e a legislação aplicavel lei 14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. Contiver vicios insanaveis; 
7.2.2. Não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
7.2.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido 

para a contratagao; 

7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanavel. 

7.3. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de 

pregos ou menor lance que: 
7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos 
global ou unitérios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos 

dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatério da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalages de propriedade do préprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragao. 

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles 

fixados em instrumentos de cardter normativo obrigatério, tais como leis, medidas 

provisérias e convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos, sera verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o 

menor prego, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratagio, bem como os documentos de habilitação apresentados. 

— — — 
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estunadu.«pe!a 
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação 6 * 
segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do / 

edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado sera registrado no Resultado de 

Julgamento do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preco compativel, sendo o menor entre os pesquisados, sera 
solicitado o envio dos documentos de habilitacao e, se necessario, de 
documentos complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

poderá ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do serviço ou da area 

especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, sera examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 
8.8. Encerrada a análise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciará a fase de habilitagao, 

observado o disposto neste Aviso de Contratagéo Direta. 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacio de nota 
fiscal e apés atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realizagdo dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitagéo; 

10. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
10.1. Poderá o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniencia administrativa e interesse piblico, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 
10.2. O Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocacao. 
10.3. A anulacfio do presente procedimento, não gera direito à indenizacão, ressalvada o 

disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Apés a fase de classificaciio das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e 

aceito pelo Municipio. 

Fortim/CE, 06 de maio de 2024. 

A I A0 
Secretario de Planejamento, Gestão, 

Administragdo e Finangas 

—— 
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EORTIM 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ASSESSORAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO - .IL 

01. DO OBJETO 

Contratação de servicos técnicos especializados na prestação de servicos /a& 

assessoramento no planejamento, organizagao e administragao de concurso publico p 

provimento de cargos efetivos dos niveis fundamental, médio e superior, do quad 

servidores da Prefeitura de Fortim, consoante as condições estabelecidas neste Term! 

Referéncia 

= q o 
AL g = 

= 

eA 

1.1. DA FORMA DE CONTRA'ÍAÇÃO 

Contratação direta, mediante dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso XV, da 

Lei 14.133/21 

02. DAS ESPECIFICAÇÕES 

O Concurso Público é composto por planejamento, formulação e administração de todas as 

atividades necessarias destinadas ao preenchimento de vagas e formagao de cadastro 

reserva da Prefeitura de Fortim, bem como fornecimento de relatorios e suporte juridico a 

eventuais demandas judiciais. 

2.1. DAS ESPECIFICAGOES DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

O concurso publico destina-se ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva, na 

Prefeitura de Fortim. 

2.1.1. O quadro de cargos e vagas a serem providos nesse termo de referéncia, estao 

detalhados no ANEXO |. 

2.1.2. O Municipio reserva-se o direito de incluir e/ou suprimir vagas para os cargos previstos 

neste Termo, motivadas pelo interesse público e devidamente justificadas, 

2.2. Estimativa de candidatos 

ESCOLARIDADE °‘E‘§1',"L'2325 

Nivel Superior 5.000,00 ] 

I Nivel Médio " T 8000,00 

Nivel Fundamental : 10.000,00 

Estima-se um contingente de, aproximadamente, 23.000 (Vinte e Três mil) candidatos 

inscritos 

2.3. Das etapas do concurso 
7 

O Concurso publico compreendera as seguintes etapas: 

« 1% FASE - PROVAS OBJETIVAS - de caráter eliminatério e classificatério, 

destinados a todos os candidatos e que correspondera a 60 (sessenta) questoes, 

divididas entre 40 (quarenta) questões de conhecimentos gerais e 20 (vinte) 

questoes de conhecimentos especificos e prova de titulos para os cargos de nivel 

superior de carater classificatério; W 
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NÍVEL PROV, Nº MÍNIMO DE ARÁ s ol 

A a2 QUESTOES & TR NGB, 
. W 

Conhecimentos Gerais — | 40 Eliminatonio e,/ 
Classificatórido 

Superior Conhecimentos 20 Eliminatório &1 FS 

Específicos Classificatórit!', 

Prova de Títulos - Classificatériofiv 

Conhecimentos Gerais 40 Eiimir?atc'zri‘o 8 
o Classificatório 

Médio : 
Conhecimentos | 20 Eliminatério e 

Especificos Classificatorio 

Conhecimentos Gerais 40 5;:2222:‘;; 

Fundamental - 
Conhecimentos 20 Eliminatério e 

Especificos Classificatorio 

* 2% FASE - PROVAS DISCURSIVAS E TÍTULOS - Para os cargos de professor e 

procurador, os detalhes dessa etapa serao definidos no edital do concurso 

03. DA ESPECIFICAGAO DOS SERVIÇOS 

Competira à instituigdo contratada o planejamento, a organizagao, e administracao do 

concurso público para o provimento de cargos efetivos e formagao de cadastro reserva, dos 

niveis fundamental, médio e superior, do quadro de servidores da Prefeitura de Fortim 

cabendo-lhe, ainda, garantir a completa e efetiva consecução do objetivo explicitado neste 

Termo de Referéncia, com a observancia das normas legais incidentes e das disposicoes 

que se seguem. 

3.1. Dos editais e da divulgação 

3.1.1. A instituição contratada para a organizagéo do concurso publico, além de outras 

obrigagdes previstas neste Termo de Referéncia, devera elaborar e submeter à aprovacao 

prévia da Prefeitura de Fortim as minutas de editais e, demais atos relacionados a seguir: 

a) Minuta do edital do concurso, anexos e aditivos, os quais deverao ser redigidos de 

forma clara e objetiva, incluindo o contetido programatico das matérias para cada 

cargo e seu respectivo nivel, sendo que este somente sera disponibilizado ao publico 

após sua aprovacao pela autoridade administrativa competente e devera obedecer 

as regras da legislação em vigor; 

b) Divulgação das inscricoes homologadas com local, data e horario da aplicação das 

provas; 

c) Resultados preliminares; 

d) Resultados finais das provas, @\ 

e) Divulgagao dos resultados da avaliagao dos recursos; e (g 

f) Resultado final, em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os 

candidatos aptos a serem nomeados, inclusive dos candidatos com deficiéncia, e a 

segunda somente a pontuação dos portadores de deficiéncia - PCDs sempre pela 

ordem decrescente da nota obtida. Ambas as listas deverao conter, no minimo 
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informações de número de inscrição, nome completo do candidato, cargo ao qual foi )7/ 

habilitado, classificação, nota final e se concorreu como pessoa com deficiéncia 

3.1.2. O município ficará obrigado a publicar o extrato do Edital do Concurso e & 

Homologagao com a listagem dos aprovados no site oficial do municipio e Diario Oficial do = 

Estado do Ceara; 
s 

3.2 Das inscrigdes /’QJN\C'% 

3.2.1. As inscrições para o concurso publico deverao ser abertas pelo periodo de, no mir\m?izf' k < 

30 (trinta) dias e realizadas, exclusivamente, por intermédio da internet, na página f Flsà/ 

instituição contratada, disponivel 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, durante t db 

o período de inscrição. WS 

3.2.1.1. Deverá ser realizada pela Contratada: 

a) Disponibilização de “login” e senha para os candidatos poderem efetuar consultas 

elou alterações de seus dados cadastrais (até o último dia de inscrições), bem como 

possibilitar aos candidatos acessarem: gabaritos e resultados, no sítio da 

Organizadora, 

b) Elaboragao de layout e arte final do requerimento de inscrição (campos, tamanho e 

tipo de dados); 

3.2.1.2. Disponibilizagao de equipe habilitada e meio de comunicagao (central telefonica de 

atendimento, e-mail etc.), para prestar informagdes sobre o certame, em dias úteis, no 

horario comercial; 

322 O valor da taxa de inscrição devera ser depositado pelo candidato, em conta 

especifica para esse fim, até a data do respectivo vencimento, mediante recolhimento por 

meio de boleto bancario pagavel em qualquer estabelecimento da rede bancária. 

3.2.2.1. A emissão do boleto devera ser de responsabilidade da contratada, assim como o 

pagamento de eventuais taxas bancarias; 

3.2.3. Nao havera isengdo total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 

candidatos amparados pelo disposto no Decreto Federal n° 6.593, de 2 de outubro de 2008, 

e leis municipais de isenção. 

3231, A analise dos pedidos de isenção é de responsabilidade da contratada, que 

encaminhara a Prefeitura de Fortim relatorio detalhado no prazo de 10 (dez) dias corridos 

após o encerramento das inscricoes 

3.2.4. A instituição contratada devera explicitar, no edital de abertura das inscrigbes para o 

concurso publico, que o valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 

devolvido em hipotese alguma, salvo no caso de cancelamento do concurso publico por 

conveniéncia da Administragao Publica ou anulagao do certame nos termos descritos no 

subitem 5.11 deste Termo de Referéncia 

3.2.5. As inscrigdes observarao as seguintes disposigoes: 

a) No ato da inscricao, o candidato devera indicar, em campo préprio, a opção pelo 

cargo, identificado por codigo ao qual concorrera; 

b) A inscrição de candidatos com deficiéncia obedecera aos mesmos procedimentos 

descritos nos itens anteriores; 

c) No ato da inscrição, se for o caso, o candidato com deficiéncia devera declarar ser 

pessoa com deficiéncia e a sua deficiéncia; e 

d) O candidato com deficiéncia podera solicitar, por escrito, no ato da inscrigéo, por @/ 

meio de link especifico a ser criado para os referidos candidatos, tratamento 
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diferenciado na realização das provas, e condições específicas que necessita para f 

a realização das provas, conforme previsto nos § 1º do art. 4º e art. 7º do Decrêta r n° 

9.508, de 24 de setembro de 2018. O candidato com deficiéncia que necessitar de 

tempo adicional para realização das provas poderá requerê-lo, por meio de lApÇ&ª 

específico a ser criado para os referidos candidatos, desde que apres ’Z/ 

justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou)| uomsÁí/ 

profissional especialista, no prazo estabelecido no edital do concurso, confdithe 

;:;\gsto nos artigos 4º, $ 2° e art. 7º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembr %”Efi; S 

3.2.6. Aos candidatos com deficiência, será reservado o percentual de, no minimo, 5% (cinco 

por cento) das vagas e das que vierem a surgir no prazo de validade do concurso. 

3.2.6.1, O primeiro candidato com deficiéncia classificado no concurso publico sera 

nomeado para ocupar a quinta vaga que vier a surgir para o cargo efetivo ao qual concorreu, 

enquanto os demais serao nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos. 

3.2.7. As vagas reservadas aos candidatos com deficiéncia que não forem providas por falta 

de candidatos, por reprovagao no CONCUrso ou por nao enquadramento como deficiente na 

pericia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 

observancia da ordem classificatéria. 

328 Os candidatos com deficiéncia participarão em igualdade de condições com os 

demais, no que se refere ao contetdo das provas, à avaliagao e aos critérios de aprovagao, 

aos horarios e locais de aplicagao das provas, e a nota minima exigida para os demais 

candidatos. 

3.3 Da produção de materials necessarios a inscrição 

3.3.1. A instituição contratada devera colocar à disposic&o, na sua pagina da internet, com 

opção para impress#o, o edital de abertura de inscrições, as instrugdes para o recolhimento 

da taxa de inscrição com a opgao de preenchimento on-line e recibo de inscrigao. 

3.4. Do cadastramento dos candidatos 

3.4.1. A instituição contratada devera: 

3.4.1.1. Compor cadastro geral de candidatos inscritos a partir das informagdes contidas nas 

fichas de inscrigao e digitadas em sistema de processamento eletronico. 

34 1. O cadastro a que o item anterior se refere devera conter, no minimo: nome, 

identidade, CPF, telefone, enderego e e-mail. 

3.4.1.2. Elaborar lista de candidatos inscritos em ordem alfabética, contendo os seguintes 

dados: número de inscricao, nome do candidato, cargo, horário e local onde farão as provas 

3.4.1.2.1. As listas constantes do subitem anterior, elaboradas em meio magneético, deverão 

ser remetidas à Comissao local do Concurso Publico em até 5 (cinco) dias corridos do 

encerramento das inscrigbes. 

3.4.1.3. Encaminhar anexas 4 lista de que trata o subitem 3.4.1.2 as seguintes informações 

estatisticas, organizadas: número de candidatos inscritos por vaga de cada cargo e de 

inscritos com deficiéncia por cargo ao qual concorrera. 

3.4.1.4. Receber, durante o concurso publico, as alteragoes de enderego informadas pebds 

candidatos, e, apés o encerramento do certame, enviar a listagem com as referidas 

alteragdes a Prefeitura de Fortim. 

3.5. Do atendimento aos candidatos 

3.5.1. A instituição contratada devera: 
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3.5.1.1. Colocar à disposição dos candidatos equipe de atendimento, devidamente lreihqda. 

a fim de orienta-los em todas as etapas do concurso, por meio e-mail, telefone e 

pessoalmente, sem quaisquer ônus para os candidatos e que não implique acréscimos at 

pregos contratados. 

3.5.1.2. Responder aos questionamentos formulados pelos candidatos em tempo hábil, 

garantir a participação desses nas etapas relacionadas & consulta 

local e endereco da realizagao das provas, número de inscrição e cargo para o qual 

concorre. 

3.5.1.4. Colocar a disposição na pagina na Intemet, em link proprio, consuita ac local de 

provas por nome, numero de inscrição, permitindo obter informagoes idénticas as contidas 

no cartao de que trata o item 3.5.1.3 deste Termo de Referéncia. 

3.6. Das provas 

3.6.1. As provas serdo realizadas na data estabelecida no cronograma de atividades, 

conforme previsto no item 15 deste Termo de Referéncia. 

3.6.2. A instituicao contratada devera elaborar e especificar os contetidos programaticos das 

provas de conhecimentos gerais e especificos, devendo levar em consideração o 

detalhamento a ser apresentado pela Prefeitura de Fortim conforme dispõe o item 2.3 deste 

Termo de Referéncia. 

3.6.3. A instituição contratada devera atender as sclicitagdes dos candidatos com 

deficiéncia, dentro das possibilidades técnicas, indicadas no formulario de inscrição, 

conforme alinea “d” do item 3.2.5 deste Termo de Referéncia. 

3.6.4. As provas deverao conter questdes de multipla escolha e devem ser elaboradas de 

modo a abranger as capacidades de compreensdo, aplicagdo, análise e sintese, 

privilegiando a reflexao sobre a memorização e a qualidade sobre a quantidade. 

3.6.5. Os membros das bancas a que se refere o item 3.8.1 devem elaborar as questoes, de 

forma isolada, de modo a assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do contetido 

global a ser aplicado 

3.6.6. As questdes elaboradas deverao ser submetidas a uma banca de revis@o, com a 

mesma qualificação descrita no subitem 3.8.1 deste Termo de Referéncia, composta por 

profissionais distintos da banca de elaboragao, para verificação da correta formulagao das 

questdes. 

3.6.7 A instituição contratada devera comparar os gabaritos fornecidos pela banca de 

elaboração com os gabaritos da banca de revisdo, e, em caso de divergéncias, a banca de 

elaboracéo devera reformular a questéo. 

3.6.8. A instituição contratada encaminhara à Comissao de Acompanhamento e Fiscalizagao 

do Concurso Publico, em data a ser fixada no cronograma a que se refere o item 11 deste 

Termo de Referéncia, um relatério quantitativo das divergéncias de que trata o item anterior, 

por cargo. 

3.6.9. As folhas de respostas das provas deverao ser adequadas ao sistema de correcao e (É( 

avaliação por meio de leitora ótica e sistema de processamento de dados 

3.6.10. O preenchimento e a assinatura do candidato na folha de respostas serão feitos, 

obrigatoriamente, à tinta indelével, na cor preta ou azul (preferencialmente na cor preta). 

3.6.11. O caderno de questões deverá conter espaço próprio para rascunho. U 
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EbrTINM £ 
3.6.12. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverao conter todas as instrugoes Í 

necessárias à realização da prova X. 

3.6.13. Os cadernos de questões deverão ser montados, impressos, conferidos, embalados, 

lacrados e produzidos em quantidade suficiente às necessidades do concurso público. 

3.6.14. Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados no site da instit 

contratada, conforme data a ser estabelecida no cronograma de atividades 

3.6.15. As provas de conhecimentos gerais e conhecimentos especificos terdo 

eliminatorio e classificatorio e serão avaliadas, cada uma, de acordo com o peso de 

tipo de questao/area de conhecimento disponivel no edital do concurso 

3.6.16. Considerar-se-a classificado o candidato que, cumulativamente e, não exceder ao 

número de vagas e cadastro reserva: 

a) Tenha acertado, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das questões da prova de 

conhecimentos gerais; 

b) Tenha acertado, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das questoes da prova de 

conhecimentes especificos. 

3.6.17. Os candidatos que não obtiverem êxito em 50% de cada uma das provas, serao 

considerados reprovados e eliminados do concurso publico. 

3.6.18. A nota final do concurso (NFC) sera calculada da seguinte forma 

a) Para os candidatos que além das Provas Objetivas (P1 e P2) se submeteram a 

Prova de Titulos (P4) a nota final no concurse (NFC) sera caiculada conforme a 

seguinte formula: 

NFC = (NP1 + (3 x NP2)) / 4) + NP4. 

b) Para os candidatos acs cargos que só se submeteram as Provas Objetivas (P1 e 

P2) a nota final no concurso (NFC) será igual a nota final obtida nas provas objetivas 

(NFPO). 
NFC = (NP1 + 3xNP2) /4 

Onde: 

NP1: Nota de conhecimentos gerais 

NP2: Nota de conhecimentos especificos 

NP4: Prova de titulos 

Com os seguintes pesos: 

a) Peso 1 (um) a nota da prova de conhecimentos gerais; 

b) Peso 3 (trés) à nota da prova de conhecimentos especificos. 

3.7. Dos locais de aplicagdo das provas 

3.7.1. As provas serão realizadas preferencialmente em Fortim se houver locais suficientes 

e adequados para aplicação das mesmas. 

3.7.1.1. O municipio de Fortim cedera as escolas municipais e solicitara as estaduais para 

realização das provas. 

3.7.2. Os locais de aplicagao das provas deverao ser selecionados entre aqueles mdlcad:):}. 

pela Contratante e que possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodagas s 

fisica dos candidatos, facilidade de acesso, inclusive para pessoas com deficiência, 

sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas. 

3.7.3. Os locais indicados para a aplicação das provas devem, antes de ser confirmados 

junto aos candidatos, ser submetidos à Prefeitura de Fortim, com endereço completo de 

cada local, para avaliação e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil U 
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acesso, considerando-se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos, sendo / 

facultado a Prefeitura de Fortim recusar um ou mais locais indicados e solicitar nova 

indicação. .. 

3.7.4. Os locais serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura de Fortim e da empre 

contratada 
3.7.5. Todos os locais deverao dispor de banheiros femininos e masculinos, bebed 

coletivos, iluminação e ventilagdo adequada 

5 P 
Fl RXA % 

J 
N 

“ /_/,LÉ;- 

Rubrica 
3.8. Do pessoal 

3.8.1. As bancas examinadoras, para a elaboração e correcdo das questdes de provas, 

deverao ser compostas por profissionais especialistas, de notério saber e ilibada reputacao 

382 A Prefeitura de Fortim devera acatar o critério tradicional da isenção e 

confidencialidade de constituigdo das bancas, para garantir a seguranca e o sigilo da 

selecao de seus membros 

3.8.3. Cada membro componente das bancas examinadoras devera assinar termo de 

compromisso a fim de garantir o sigilo em todo o concurso e declarar que não tem 

conhecimento da participagao de parentes, até o segundo grau, no certame e que não 

possui qualquer vinculo profissional com instituigbes que oferegam cursos preparatorios 

para concursos. 

3.8.4. A instituição contratada devera selecionar e treinar profissionais em número suficiente 

que garanta o atendimento aos candidatos, em cada etapa do certame, conforme previsto 

nos itens 3.5.1.1 e 3.5.1.2 deste Termo de Referéncia. 

3.8.5. A instituição contratada devera, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuardo 

na aplicagdo dos instrumentos de avaliagao, inclusive com treinamento especifico para 

proceder a identificagao dos candidatos 

3.8.6. A Prefeitura de Fortim se reserva ao direito de exigir a comprovação dos treinamentos 

referidos nos itens 3.8.4 e 3.8.5 ou acompanhar a sua realização, se for o caso. 

3.8.7. A instituição devera colocar a disposição equipe para aplicação das provas, composta, 

pelo menos, por: 2 (dois) fiscais para cada sala; 2 (dois) fiscais para acompanhar os 

candidatos ao banheiro e ao bebedouro, munidos de detector de metal, para cada grupo de 

até 300 (trezentos) candidatos; 2 (dois) fiscais de detectores de metal para cada local de 

prova; 2 (dois) auxiliares de servicos gerais para cada local de prova; pelo menos 1 (um) 

porteiro por local de prova; 1 (um) representante da instituicéo por local de prova para 

coordenar a aplicagéo das provas do concurso publico 

3.8.8. Dispor de assessoria técnica, juridica e linguistica durante todo o concurso, para fins 

de elaboração de editais, comunicados, instrugbes aos candidatos, analise de recursos e 

demais documentos necessarios. 

3.9. Dos recursos 
3.9.1. A instituigao contratada devera dispor de profissionais legaimente habilitados para 

receber, analisar e responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais 

interpostas por candidatos ou por terceiros (pessoas fisicas ou juridicas, publicas ou 

privadas), durante a validade do concurso publico oA 

3.9.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário proprio dlspomve ,na 

página da instituição contratada, na internet. 

3.9.3. Sera admitido recurso quanto: 

a) As questdes das provas e gabaritos preliminares; 

b) Ao indeferimento de isenções; 
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c) Aoresultado das provas, 
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d) Aoresultado final; e, 

394 As demais orientações serão definidas em conjunto com a Pref 
e) Aoresultado da análise dos pedidos de pessoas com deficiência; a A | 

eitura de chm/Ãv 

constarão no respectivo edital 
&) 
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3.10. Dos resultados 

3101, A instituigao contratada devera encaminhar diretamente à Prefeitura de Fortim a! 

listagens de candidatos, com 0s resultados das provas, em meio magnético, compativel com 

a plataforma Windows, no prazo previsto no cronograma previsto no item 15 deste Termo 

de Referéncia e conforme discriminado a seguir: 

a) Habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo. número de inscrigéo, nome 

e classificagao; 

b) Habilitados, em ordem de classificacéo, por cargo, contendo os mesmos dados da 

lista anterior; 

c) Lista de escores e notas: relagéo de candidatos inscritos, em ordem alfabética, 

contendo namero de inscrigao, nome, notas das provas total de pontos e 

classificação; 

d) Deficientes habilitados em ordem alfabética, por cargo, contendo número de 

inscrição, nome e classificagao; 

e) Deficientes habilitados em ordem classificatória, por cargo, contendo número de 

inscrição, nome e classificagao; 

f) Relaçãodos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com endereço, 

telefone e e-mail; 

g) Estatistica dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados e geral. 

3.10.2. A contratada devera colocar & disposig@o, em sua pagina na internet. todos 0s 

resultados dos candidatos, com busca por numero de inscri¢do, nome. 

3.11. Dos mecanismos de seguranca 

3.11.1. A contratada devera atender todas as exigéncias de seguranca e sigilo contidas no 

presente Termo de Referéncia, em face das especificidades do objeto da contratagao. 

3.11.2. É de responsabilidade da instituigao contratada a adogao de critérios rigorosos de 

seguranga para o software/programa de diagramagao das provas que envolve, no processo 

de desenvolvimento, a junção entre texto, ilustragdes vetoriais e imagens, adequando 

esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que possa ser impresso com 

qualidade e legibilidade. 

3.11.3. Por se tratar de processo de impressao sigilosa, a instituição contratada devera 

transferir para o parque gréafico, o material do concurso publico em meios 

magnéticos/dpticos, em alta definigao, com marcas de corte (sangria), contendo a arte final 

necesséria para a produgao grafica de cada um dos materiais a serem impressos 

3.11 4. Após a produgao e aprovagao das provas impressas, todos os arquivos eletronicos 

deverao ser apagados das memorias dos equipamentos 

311.5. As máquinas de impressao e demais equipamentos a serem utilizados para a 

impressao e acabamento dos cadernos de provas € demais materiais administrativos, bem 

como a área reservada à montagem das encomendas (pacotes, malotes, etc.), deverao 

estar concentradas em espagos fisicos segregados, com protegao integral de acesso \ 
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3.11.6. A visualização do conteúdo das provas, mesmo que parcialmente, deve ser!imitadg\? 

exclusivamente aos operadores de equipamentos, desde que essa visualização. sea 

indispensáve! para a impressão das provas. 

3117. Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamento: 

impressores, refiles, grampeamento, ajustes de qualidade, acabamento e durante 

produção das provas, devem ser destruidos e/ou incinerados. 

311.8 Os cadernos de provas deverão ser lacrados e acondicionados em envelopes 

plastico opaco, com lacre inviolavel, selado com dispositivo préprio (aba autocolante), 

forma a nao permitir abertura involuntaria, sem danificar a embalagem. Os envelopes deve! 

ser guardados em ambiente seguro da instituição, com antecedéncia maxima de 5 (cinco) 

dias da aplicação das provas. 

3.11.9. Os envelopes de que trata o item anterior deverao ser identificados com etiqueta 

autoadesiva contendo as informagdes da quantidade de cadernos de provas, cargo e 

centro/escola onde serão aplicadas 

3.11.10. O material de aplicagao das provas devera estar acondicionado em malotes de lona 

inviolavel, devidamente lacrado, para o transporte aos locais das provas, devendo os 

envelopes de que trata o item 3.11.8 serem abertos na presenca dos candidatos, mediante 

termo de abertura, no momento da aplicação das provas e contar com a assinatura de dois 

candidatos/ testemunhas, voluntarios. 

3.11.10.1. A contratada devera garantir a seguranga no transporte dos malotes até o local 

de aplicação das provas 

3.11.11. A contratada devera fornecer saco pléstico (tipo porta-objetos) onde serdo 

guardados os pertences pessoais dos candidatos, inclusive aparelho celular (desligado) e 

outros aparelhos eletrénicos, que sera lacrado e colocado embaixo da carteira onde o 

candidato irá sentar-se. 

3.11.12. Além do estipulado neste Termo de Referéncia, a instituigao devera dispor de todos 

os meios necessarios para assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do 

concurso publico, desde a elaboração das questées de provas até a homologagao dos 

resultados finais do concurso. 

31113 A Prefeitura de Fortim realizara diligéncia, na fase de aceitação da proposta, para 

verificar a capacidade técnico-operacional da empresa, especialmente quanto ao 

especificado nos itens 3.11 e subitens deste Termo de Referéncia. 

3.11.14. A instituição a ser CONTRATADA armazenara em formato digital os formulérios de 

inscrigao, os Cartoes de Respostas, as folhas de frequéncia, as atas de salas, identificagoes 

biométricas e faciais e as demais planilhas de todos os candidatos, bem como exemplares 

de todas as provas aplicadas no Concurso pelo prazo de 2(dois) anos após a homologagao 

do concurso e caso o contratante deseje armazenar todo o material fisco bastara indicar em 

até 30 dias após a homologação do certame o local para onde os documentos deverão ser 

encaminhados. Em caso de não requisição o material será incinerado no prazo supra 

3.12. Do Deslocamento, Transporte, Postagem, Taxa Bancária, Encargos, Impostos e 

Outros 
3.12.1. A instituição contratada para realizar o concurso público arcará com todas as 

despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação e õscahzaçÚ(x 

de transporte de todo o material relativo ao concurso, bem como encargos & impostos/@ 

outras despesas. 

4. MODALIDADE DE CONTRATAGAO E CRITERIO DE JULGAMENTO 

Prefeitura Municipal de Forfim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 

CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - 77 CEP: 62.815-000 

@ Site: www.fortim.ce.gov.br 



E Ul EORTIM .- 
4.1. Processo Administrativo de contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, observado as 

especificagtes e outras condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia e na legislação 

pertinente. 

para a quantidade estimada, prevista no item 2.2 

4.3 Serão critérios de aceitabilidade da proposta a compatibilidade com as especifica 

técnicas e com o valor global estimado. 

4.4 Além das obrigações previstas neste Termo de Referéncia, devera a instituição 

4.4.1. Iniciar os servigos, objeto do contrato, assim considerado como inicio da execuca 

dos servigos a realização de reunido inicial em até 5 (cinco) dias corridos após a data de 

recebimento da respectiva ordem de servigo. 

4.4.2, Acontratada devera apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da reunião inicial: 

4.4.2.1. Cronograma, a ser submetido à apreciacéo da Prefeitura de Fortim no qual estejam 

discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas; 

4.4.2.2. Planejamento preliminar, a ser submetido & apreciação da Prefeitura de Fortim 

discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente: 

a) A elaboração de editais e divulgacao; 

b) As inscricbes de candidatos, inclusive os com deficiéncia; 

c) Ao cadastramento dos candidatos; 

d) Aos critérios para elaboragao de conteúdos e questdes das provas; 

e) A confecção dos cadernos de provas e folhas de resposta; 

f) À reprodugao do material; 

g) Alogistica para a aplicagao das provas; 

h) Aos locais das provas, com base no que descrito no subitem 4.7 deste Termo de 

Referéncia; 

i) À aplicagao das provas; 

j) Aos métodos de seguranca a serem empregados para a elaboração das provas, 

para a identificag@o dos candidatos e para a aplicagao das provas; 

k) Ao treinamento dos profissionais a que se referem os itens 384 e 3.8.5; 

1) À avaliação das provas; 

m) A divulgação dos resultados das provas; 

n) Ao encaminhamento de recursos; 

o) A apreciagao dos recursos; 

p) Analise dos pedidos de condigdes especiais dos candidatos com deficiéncia; e 

q) Aos servigos de informagéo e apoio aos candidatos 

4.4.3. Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas fisicas ou juridicas, 

publicas ou privadas) no esclarecimento de duvidas quanto aos regulamentos do concurso, 

tornando disponiveis, para tanto: profissionais capacitados, linha telefonica, correio Y 

eletrônico (e-mail), internet, correspondência e outros. ) 

444 Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pel 

divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informacgoes que 

comprometam a sua realizagao. 

4.4.5. Apresentar a Prefeitura de Fortim dentro dos prazos estabelecidos no cronograma, as 

relações de candidatos aprovados e classificados no concurso. u 

————————— —— — e 
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4.4.6. Manter, durante o periodo de vigéncia do contrato, todas as condições de habxmªçãêl/ 

e qualificação exigidas para a contratação. 

4.4.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução lrregutardo* 

contrato, correndo às suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que 

verificar vícios, defeitos ou incorreções, durante ou após sua prestação. 

448 Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhi 

previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como 

encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer naturezaà 

decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução 

de serviços incluídos no objeto do contrato. 

4.49. Solicitar a prévia e expressa aprovação da Prefeitura de Fortim quanto aos 

procedimentos a serem adotados e às características do concurso público, em todas as suas 

etapas. 

4.4.10. Assegurar todas as condições para que a Prefeitura de Fortim fiscalize a execução 

do contrato. 

4.4.11. Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação de sua responsabilidade que leve à 

anulagéo do concurso publico, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que 

comprovada a sua culpa ou dolo. 

5. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

5.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

servigos de acordo com as determinagoes do Termo de Referéncia, fornecendo todas as 

informagdes necessarias a elaboração dos concursos, tais como a legislação atinente aos 

mesmos, nimero de vagas, descrição das atribuigdes dos cargos, remuneragao, requisitos 

para provimento, bem como, outras informagdes relevantes ao concurso; 

a) Aprovar as minutas dos editais, anexos, aditivos e comunicados elaborados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao Concurso Publico; 

b) Publicar o extrato do Edital do Concurso e a Homologacao com a relagéo dos aprovados 

no Diario Oficial do Estado e no site oficial do Municipio; 

¢) Atender e encaminhar 8 CONTRATADA os candidatos que tenham duvidas quanto a 

legislag&o ou a regulamentacao do Concurso Publico; 

d) Acompanhar a execucao deste contrato por meio de servidores nomeados para compor 

a Comisséo de Acompanhamento e Fiscalizagao do Concurso Publico; 

e) Responsabilizar-se pelos profissionais encarregados de realizar os exames medicos, 

fisicos dos candidatos, por ocasi@o da convocação e posse que a eles deverão ser 

submetidos; 

f) Responsabilizar-se pela pericia médica a ser realizada nos candidatos portadores de 

deficiéncia, para a nomeação e posse e durante o periodo do estagio probatorio, 

arcando com eventuais despesas disto decorrentes; 

g) Comunicar & CONTRATADA a data de homologação e os atos de publicidade do 

concurso. 
h) Nomear a Comissão a ser designada como fiscal do contrato para acompanhamento y 

fiscalização dos serviços contratados 

i) Disponibilizar as escolas públicas municipais para a aplicação das provas; 

j) Solicitar a disponibilização das escolas públicas estaduais localizadas no municipio de 

Fortim para aplicagéo das provas 

k) Atestar a execução do servico contratado após a verificag@o das especificagoes e 

condições previstas neste Termo de Referéncia; 
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1) Notificar a ocorréncia de irregularidades que a fiscalização identificar na execução.do 

Contrato para que a contratada possa proceder às correções necessárias; 
T 

6. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA :3' %O 
6.1. São obrigações da Contratada: g Fls— 
a) Prestar os servigos em estrita observancia as disposicdes da sua proposta e condiçõet|., 

estabelecidas no termo contratual: & 
b) A contratada é responsével pelas despesas com hospedagem, alimentag&o e transporte S 

que se fizerem necessárias, para a execução deste contrato; 

c) Nao transferir a outrem no todo ou em parte o objeto deste contrato; 
d) Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando 

em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
e) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus técnicos no recinto do contratante; 

f) Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) Comunicar à Contratante qualquer anormalidade de carater urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessarios 
h) Obter todas e quaisquer informagdes junto à CONTRATANTE, necessarias a boa 

consecugao dos trabalhos: 

i) Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salarios do 

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o presente 

contrato referentes às pessoas envolvidas na prestacac dos servigos, que não terão 

qualquer vinculo com a Contratante, bem como providéncias quanto à legalização do 
servigo perante os órgãos municipais, estaduais e federais; 

)) Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiéncia dos servigos que 

executar, bem assim, pelos danos decorrentes da realizagao dos mesmos causados a 
terceiros ou a Administragao Publica; 

k) Executar os servicos em conformidade com o descrito no presente Termo de Referéncia 

com os mais elevados padrões de competéncia, integridade profissional e ética 

1) Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela 

divulgagao, direta ou indireta, por quaisquer meios, de informagdes que comprometam 

a sua realizagao 

m) Apresentar a Prefeitura de Fortim as relagdes de candidatos aprovados e classificados 

no concurso, bem como o resultado definitivo das provas objetivas dentro dos prazos 
estabelecidos neste Termo de Referéncia; 

n) Dispor de todos os meios necessarios para assegurar absoluto sigilo e seguranca em 
todas as etapas do concurso público, desde a elaboragao das questdes das provas até 

a homologação dos resultados finais do concurso. 

o) Responder por quaisquer danos ou prejuizos provenientes da execugao irregular do 

contrato, correndo as suas expensas as correspondentes despesas de servicos em que 

se verificar vicios, defeitos ou incorregdes, durante ou apds sua prestacao 

p) Responder por quaisquer 6nus, despesas e obrigagdes de natureza trabalhista, 
previdenciaria, fiscal, bancéria, acidentaria e demais custos diretos e indiretos, assim 

como por encargos relativos a alimentacao, transporte e outros beneficios de qualquer 
natureza, decorrentes da prestacdo de servigos e/ou relagdo de emprego do pessoal 

que venha a ser contratado para a execugao de servigos incluidos no objeto do contrato 

e por todas as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a prestacao 
dos servigos; 

q) Solicitar a prévia e expressa aprovagdo da Prefeitura de Fortim quanto a 
procedimentos a serem adotados no concurso publico, em todas as suas etapas; 

r) Assegurar todas as condições para que a Prefeitura de Fortim fiscalize a execução do 
contrato por meio da Comissão de Acompanhamento e Fiscalizagdo do Concurso 

Publico. 

v 
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s) Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação de sua responsabilidade que levê-a 

anulação do concurso público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que \)N\.CID 

W 4 
x 

comprovada a sua culpa ou dolo; 
t) Responsabilizar-se pela selegdo, treinamento e pagamento dos profissionais da: 

bancas de elaborag8o, revisao, correção e recurso. 
6.2. Assiste à CONTRATADA: 
a) Receber informações e esclarecimentos necessarios ao cumprimento das condiçõ: 

estabelecidas neste instrumento; 
b) Receber o atestc do recebimento do servico contratado após verificagdo das 

especificagoes; 

c) Receber formalmente a notificação de ocorréncia de irregularidades que a fiscalizagao 

identificar na execução do Contrato, até para que possa a empresa proceder as correções; 

d) Receber o pagamento nos prazos e condições estabelecidas neste instrumento 

07. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS E DO PAGAMENTO 

7.1. As despesas decorrentes desta contratacao serdo por conta das contratada, 

diretamente pelos candidatos, mediante pagamento das taxas de inscrigao, fixadas pelo 

edital de aberturas das vagas, nos termos do art. 75, XV, da Lei 14.133/21 

7.1.1. A CONTRATADA compromete-se a realizar as atividades referentes 

aos servigos técnico-especializados, mediante remuneração conforme valor 
proposto e aceito pela administragao, sendo este o valor ofertado por candidato para 

os cargos dos niveis fundamental, médio e superior. 

7.1.2. DA PLANILHA ESTIMATIVADE PREÇOS 

QUADRO COM ESTIMATIVA DAS INSCRIGOES 

coromoncons] w0 | gy iR, | IS5, | RGOS 
Nivel Superior | 5000 |  R$15067| RS 753350,00] 

Vº[;;ªg;âg:&ºº | NivelMedio | 8000 R$12400 — R$992 996,@ 

inscrito P | 10000 | Rssoe7| R 906,7oo.aol 

i " OVALORTOTAL o R$ 2.652.050,00 

7.1.21. A Prefeitura de Fortim, não se responsabilizara por pagamento 
complementar, caso não atinja o número de Fortim candidatos inscritos. 

7.1.2.2. ACONTRATADA recebera por candidato excedente a estimativa de candidatos 

o mesmo valor ofertado por candidato apresentado em sua proposta de prego 

7.2 A. CONTRATADA compromete-se a organizar e executar as atividades relativas aos 

servicos técnico-especializados descritos neste termo de referéncia pelo valor total 

arrecadado, conforme as taxas de inscrições constantes em sua proposta comercial. 

7.2.1. O pagamento a instituição contratada para prestagao dos servigos correspondentes a 

realizagao do Concurso Publico sera efetuado com sua remuneragao constituida por valor 

a ser recebido por candidato, com inscrição homologada, devidamente inscrito, não 

gerando nenhum 6nus para o municipio independentemente do numero de candidatos 

inscritos, ficando com todo o risco do custo do objeto contratado. 

722 Os valores cobrirao todas as despesas da empresa/instituto contratado para 
realização do Concurso Pablico, inclusive gastos com materiais, aluguéis, transporte, 

remuneragdo de pessoal, publicagdes nao oficiais e tributos e encargos sociais, para a 
realizagao das fases Concurso Publico U 

SNNA —— —— 
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7.2.3. A contratada terá a responsabilidade de emissão e processamento de boletos 

bancários por meios próprios nos termos das normas do Banco Central Brasileiro. “ 2P 

7.2.4. A CONTRATADA arcara com a responsabilidade da emissão de boletos bancanos âç)NªC'PZ]( 

controle de dados, processamento dos mesmos nos termos da legislação vigentes e norma&v 0«\ 

do Banco Central Brasileiro, bem como sera de inteira responsabilidade da Contratada to: 6 7/ o 

os ônus dos custos de boletos bancarios que arrecadara diretamente dos candidafas Fls—— = 

devidamente inscritos em conta da contratada que será a única fonte de custeio dos servi ,/(Éí'“ = 

sem possibilidade de nenhuma complementação financeira d& Rubrica *» 

7.3. Não haverá isenção de pagamento dos valores das taxas de inscrição, seja qual 

for o motivo alegado, ressalvados os casos previstos em lei. 

7.31. O ônus referentes aos candidatos isentos serao de responsabilidade da 

Contratante 

8. DA FORMALIZAGAO E VIGENCIA 
8.1. Sera formalizado contrato administrativo com vigéncia de 210 (duzentos e dez) dias a 

partir da data de sua publicagao, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

8.1.1. Caso haja diligéncias, pedidos de esclarecimentos, de comprovagao de documentos 

e revisao de pontuação posterior ao prazo contratual, a contratada fica obrigada a 

disponibiliza-los por prazo indeterminado 

8.2. No ato de formalizagao do contrato, devera ser apresentado o estatuto ou contrato social 

da instituição, devidamente registrado, para comprovação do ramo de atividade e da sua 

adequação aos termos da legislação vigente, devendo constar no estatuto ou contrato 

social, expressamente, as atividades pertinentes a realização de concursos publicos 

8.3. Para execugdo dos servicos objeto deste Termo de Referéncia sera verificada a 

estimativa de custos por intermédio de pesquisa de mercado conduzida pela Secao de 

Compras, vinculada à Secretaria de Planejamento, Gestao, Administragao e Finangas do 

municipio de Fortim. 

9. DISPOSICOES GERAIS DO CONCURSO 

9.1. Reserva-se o Contratante o direito de designar responsavel para fiscalizar as atividades 

da Instituição Contratada, inclusive suas instalagées, com o intuito de comprovar o éxito na 

prestação do serviço; 

9.2. As condições apresentadas na proposta estarão sujeitas à confirmação pela equipe 

técnica a ser designada pela Contratante, por meio de visitas, diligências e consultas às 

entidades competente e clientes apresentados, caso necessário; 

9.3. Todos os documentos exigidos neste instrumento terão seus aspectos técnicos 

analisados pelo setor competente desta municipalidade. 

9.4. O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 

periodo. 

9.5. O concurso destina-se ao provimento das vagas disponiveis e vagas de cadastro de 

reserva, dentro do prazo de validade previsto no edital de abertura de inscrigdes; 

96. O candidato aprovado no concurso publico poderá desistir definitiva ou 

temporariamente. 

9.6.1. A desisténcia devera ser efetuada mediante requerimento enderegado à autoridade 

competente da Prefeitura de Fortim até o último dia (til anterior a data da posse 

9.6.2. No caso de desisténcia tempordria, o candidato renunciara a sua classificação e 

posicionado em ultimo lugar na lista do cadastro de reserva. 

10. DA EXECUGAO E DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO (/ 
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10.1. Apresentar à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público. _dq ) /'N’\E% 

Prefeitura Municipal de Fortim minuta dos editais, anexos, aditivos e comunicados; v_@ < 

10.2. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição dos candidatos no concurso, utilizando-, /3' 63 v 

se da internet (inscrição on-line'); Fls— 

10 3. Tornar público e manter atualizados no site da instituicao todos os editais, anexcs[\ l“p;{" À 

aditivos, comunlcados avisos e resultados A brica 

Atendimento ao Candidato, a fim de esclarecer dúvidas sobre o edital do concurso; 

10.5. Assessorar na elaboragéo dos programas de provas (contetdos programaticos): 

10.6. Responsabilizar-se pela elaboragéo, diagramagao, formatacéo, impressao, aplicagao 

e correção das provas e leitura dos cartdes-resposta; 

10.7. Manter sigilo quanto as provas elaboradas para o concurso, 

10.8. Divulgar os locais de prova dos candidatos, indicando endereco do local e respectiva 

sala, disponibilizado, via internet, na pagina do concurso; 

10.9. Responsabilizar-se pela concepgao, planejamento e operacionalizagdo da logistica no 

dia de aplicagao das provas; 

10 10. Selecionar os locais de realização das provas objetivas, observando aspectos de 

acessibilidade, seguranga e conforto; 

10.11. Responsabilizar-se pelo recrutamento e seleção dos colaboradores que atuarao na 

aplicagao das provas: coordenador de local de prova, auxiliar de coordenacao, fiscal de sala, 

fiscal volante, fiscal reserva, apoio, seguranga, transporte de material das provas e 

especialistas para atendimento de candidatos em condição especial, se cabivel; 

10.12. Confeccionar todo material de apoio a aplicação: lista de presenca, relagao de 

candidatos por sala, atas de ocorréncia, sinalização das salas, etc. 

10.13. Providenciar lugar seguro para a guarda de provas; 

10.14. Operacionalizar o transporte de materiais e pessoas quando da execução do 

concurso; 
10.15. Distribuir o material de aplicação de provas, para o local de sua realização, utilizando 

as normas de segurança cabíveis; 

10.16. Aplicar as provas no horário previsto no edital; 

10.17. Divulgar os Gabaritos Preliminares das provas objetivas e Gabaritos Oficiais; 

10.18. Analisar e julgar todos os recursos recebidos; 

10.19. Fazer a leitura dos cartdes-resposta por meio eletrénico; 

10.20. Divuigar os resultados; 

10.21. Elaborar a relagao dos candidatos aprovados e classificados no concurso, por cargo, 

divulgando os resultados por ordem de classificacéo, observades os critérios de desempate; 

10.22. Entregar a Prefeitura Municipal de Fortim relatério final contendo as informacdes 

necessarias visando à homologagao do concurso publico e divulgação no Diario Oficial, e 

10.23. Conservar as folhas de respostas e redações pelo prazo de validade do concurso 

plblico, contado a partir de sua homologagao. 

11. DO CRONOGRAMA 
11.1. O cronograma de realização do concurso publico sera acordado entre a Prefeitura de 

Fortim e a instituição contratada, após a celebragao do contrato, obedecido ao previsto no 

item 4 e subitens. 

12. DA FISCALIZAGAO 
12.1. A Fiscalizagdo do contrato será exercida pela Comissao de Acompanhamento e 

Fiscalizagao do Concurso Publico da Prefeitura de Fortim vinculada administrativamente a 

Secretaria de Planejamento, Gestdo, Administracdo e Finangas, a quem incumbira U 
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acompanhar a execução dos serviços, determinando à Contratada as providências 

necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, anotando e enquadrando as 

infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico * ; 

12.2. A Fiscalização deverá: 

12.2.1. Acompanhar a execução dos serviços; 

12.2.2. Emitir, ao final de cada fase da contratação, Relatório de Acompanhamento 

serviços prestados, que conterá, no mínimo, informação acerca do desempenho 

Contratada (satisfatório/insatisfatório); 

O < 
PÀ 

Fls— © 
E 
= 
S 

13. DAS PENALIDADES 

13 1. Cometera infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 

que, no decorrer da contratagao: 

a) Nao executar total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentagdo falsa; 

c) Comportar-se de modo inidoneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato 

13.2. ACONTRATADA que cometer qualquer das infragdes discriminadas no subitem acima 

ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções 

a) Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem 

prejuizos significativos ao objeto da contratagao; 

b) Multa, podendo ser aplicada conjuntamente com as demais sanções, nos seguintes 

termos: 

i.  Moratéria de até 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da receita total estimada, até o limite de 10 (dez) dias; 

i. — Compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratéria, desde que o valor cumulado das 

penalidades nao supere o valor total do contrato. 

c) Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Fortim pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

i Tal penalidade pode implicar suspensao de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administragdo Publica, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota nº 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Acordaos n° 2 218/2011 e nº 3.757/2011, da 1º Camara do TCU 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja 

promovida a reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que 

sera concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administragéo pelos 

prejuizos causados. 

13.3. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo 

administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa, observando-se 

procedimento previsto na Lei n® 14.133/21. 

13.4. A autoridade competente, na aplicagdo das sangoes, levara em consideragéo a 

gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado 

a Administração, observado o principio da proporcionalidade (y 

—— ~ 
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13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados serão recolhidos em favor da Prefeitura de. o 

Fortim ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serao inscritos na Divida Ativa " s 

do Município e cobrados judicialmente. NªC'DÁN 

13.6. A multa devida devera ser recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da Q_V 6 O«\ 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. = Fkãç/ . 

13.7. Caso a CONTRATADA não inicie a execução dos serviços nas condições avengadasi i 

considerando como início da execução dos serviços a reunião inicial prevista no item 5.1 o 3 

deste Termo de Referéncia, ficara sujeita a multa de mora de 0,5% (meio por cento), sobre & — RUbrica 

o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o 

máximo de 10 (dez) dias. Após o 10º (décimo) dia, os serviços poderão, a critério da 

Administração, não mais ser aceitos, configurando-se, nesta hipótese, a inexecução total do 

contrato, com as consequências previstas em lei, neste documento, no ato convocatório e 

no instrumento contratual. 

14. DA HABILITAÇÃO - DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS DAS LICITANTES: 

(Será solicitado os seguintes documentos da instituição que ofertar a melhor proposta) 

14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
14.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou último aditivo consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, &, no caso de sociedade 

por agdes, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores 

Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo acompanhado de prova de diretoria em 

exercicio e, Registro Comercial, no caso de empresa individual 

14.2. REGULARIDADE FISCAL 

14.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ) 

b) Fazenda Municipal (ISS); 

14.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

a) A comprovagao de quitação para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVA AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

b) A comprovagao de quitação para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS. 

c) A comprovagao para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de CERTIDAO 

NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS da sede da licitante. 

14.2.3. Prova de situagéo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — 

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situagao — CRS 

14.2.4. Prova de inexisténcia de Débitos inadimplidos com a Justica do Trabalho, atraves 

da Certidao Negativa de Débitos Trabaihistas — CNDT. 

14.3. QUALIFICAGAO TECNICA 
14.3.1. Comprovagao da capacidade técnico-operacional da empresa licitante/proponente 

para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas e quantidades 

com o objeto desta licitagao, a ser feita por intermédio de Atestados ou Certidées fornecidas 

por pessoas juridicas de direito publico ou privado em que figure o nome da empresa 

LICITANTE/PROPONENTE na condição de “CONTRATADA” 
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processos seletivos para no mínimo 10.000 (dez mil) candidatos, com utilização de cartão ?/ 

resposta e correção por leitura ótica, contemplando cargos diferentes de escolaridade e ter 

realizado a captura de imagem e recolhimento biométrico dos candidatos durante a prova 

para confirmação de identidade, devendo o atestado indicar a entidade CONTRATANTE, 

seu CPNJ, enderego em papel timbrado ou assemelhado, os cargos para o qual foi realizado /< 

o concurso, o número de vagas ofertadas para cada cargo e 0 respectivo numero dg- 

candidatos inscritos em cada cargo. 

14.4. QUALIFICACAGAO ECONOMICA-FINANCEIRA 

14.4.1. Balango patrimonial, Demonstracao de Resultado de Exercicio (DRE) e demais 

demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais. 

14.4.2. Certidão Negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica, com data n&o superior a 03 (trés) meses da data limite para recebimento 

das propostas, se outro prazo nao constar do documento. 

14.5. OUTRAS COMPROVAGOES 

14.5.1. Declaração do licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações 

determinadas pelo art. 7, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

14.5.2. Declaragéo que possui grafica prépria ou exclusiva para a confecgao de todos os 

materiais graficos necessarios a aplicagéo do Concurso Publico. 

14 5 3. Declaragao assumindo possuir os servigos especializados indispensaveis a 

aplicagao dos instrumentos de avaliagdo, com transporte das provas feito em malotes 

de couro tipo banco, bem como armazenamento em sala-cofre propria, absolutamente 

segura, com vigilancia 24 horas e entrada restrita. 

1454 A LICITANTE/PROPONENTE que deixar de apresentar os documentos de 

habilitação exigidos na fase de habilitagdo ou que os apresentar em desacordo com as 

normas deste certame, será considerada automaticamente inabilitada, nao sendo 

concedido, sob qualquer pleito, prazo para a complementagao desses documentos, salvo o 

disposto no § 3° do artigo 48 da Lei nº 14.133/21. 

15. DAS DISPOSICOES FINAIS 

15.1. As informagdes contidas neste Termo &, resultante do Estudo Técnico Preliminar 

realizado pela Comissao de Planejamento, com apoio da Secretaria de Planejamento, 

Gestão, Administração e Financas, que servirdo de base para a contratacao da empresa, 

entretanto a Prefeitura de Fortim reserva-se o direito de promover eventuais alteragoes nas 

nomenclaturas e quantitativos no decorrer do processo, sempre mediante justificativa e em 

prol do interesse publico. 

15.2. As condigdes apresentadas na proposta estarao sujeitas & confirmacéo pela equipe 

técnica a ser designada pela CONTRATANTE, por meio de visitas, diligéncias e consultas 

às entidades competente e clientes apresentados, caso necessario, 

15.3. Todos os documentos exigidos neste projeto terão seus aspectos técnicos analisados 

pelo setor competente deste. 

15.4. O concurso publico tera validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 

periodo. 

15.5. O concurso destina-se ao provimento das vagas disponiveis ou cargos criados apos 

homologagao do concurso publico, dentro do prazo de validade previsto no edital de abertura É 

de inscrições; 
â 

156. O candidato aprovado no concurso público poderá desistir definitiva ou 

temporariamente. 
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a) A desistência deverá ser efetuada mediante requerimento endereçado à autoridade %)/ " 

competente da Prefeitura de Fortim, até o último dia útil anterior à data da posse. 

b) Nocaso de desistência temporária, o candidato renunciará à sua classificação e sera 

posicionado em último lugar na lista dos aprovados. 

15 7. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda do presente Termo, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde j4, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
P 
Ngrii'&z% 

Fortim/CE 16 de abril de 202AÇY < 
< 
S [S X 
ã Fls—— ; : 

W‘w Sendelegu. ke de lestro N5 — — 
ossum:'éo? SANTOS MOURA “ªéíêªro DE%%STRO & Rúbrica 

Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento 

Lu ee Yo 
LÚCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Comissão de Planejamento 
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ANEXO UNICO DO TERMO DE REFERENCIA F/ : 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Utilizar papel timbrado da Instituição) . 

À 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeitura Municipal de XXXXX 

Ref. Termo de Referéncia e = 
& Rbbrica 

A (entidade), inscrita no CNPJ nº " 2 sediada a 

mo , bairro , CEP: ” 

Município de , Estado do — , através de seu representante 

legal — portador do documento de identidade n° 

e inscrito no CPF nº , apresenta proposta de precos para 

realizagao dos servicos abaixo especificados: 

ITEM DESCRIGAO DO SERVIGO 

CONTRATAGAO DE SERVIGOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS NA | 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO NO PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, DOS NÍVEIS FUNDAMENTAL, MÉDIO 

| âêgãããl&lí DO QUADRO DE PESSOAL DE SERVIDORES DA PREFEITURA 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS APRESENTADOS 

ESPECIFICAÇÕES UND oTDESTIMADA| — PREGO 

| Nivel Superior 5.000 

Vv nsento | NivelMedo | 8000 | | 
D | NivelFundamental | 10.000 l i j 

VALOR TOTAL (R$) | | 

Valor Total' R$ 

L 
Validade da proposta (mínimo 90 dias): 

Representante Legal 

(7 
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ANEXO Il - MAPA DE RISCOS 
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MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - /vçx 0 

ETAPA: | FORMALIZAGAO DA DEMANDA — ª < 

RISCO: Especificacgo ineficiente da demanda 

DANO: Contratação e execucao deficiente do objeto 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: | Alto | IMPACTO: [ Alto 

Verificar se o ob]eto foi espe(‘,!f icado adequadamente, contemplal 

AGAO PREVENTIVA: unidade de medida, locais de execugdo, quantidade e prazos 
ii%’/a: 

estabelecidos. o 

AÇÃO DE Reencaminhar ao setor responsavel para correção e aprimoramento 

CONTIGENCIA: das informagoes e descrição do objeto — 

RESPONSÁVEL SETOR DEMANDANTE B 
ETAPA: ATUAGAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

Realizar estudo falho ou incompleto, podendo ocasionar prejuizos nas contratações 
DANO: s a . 

Comprometer atividades essenciais das unidades demandantes. 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: | Alto | IMPACTO: [ Alto ) 
AGAO PREVENTIVA: Adotar chec. list de verificagdo dos procedimentos a serem tomados 

para oplanejamento de contratagdes. 

ACAO DE Capacitar e designar membros com mais experiéncia em contratações. | 

CONTIGENCIA: Planejamento antecipado as necessidades futuras 

RESPONSAVEL AUTORIDADE COMPETENTE 

ETAPA: ELABORAGAO DO TERMO DE REFERENCIA 

RISCO: Falha na elaboração do Termo de Referencia 
DANO: LICÁtaÇªO fracassada, desertas, com contratações e execuções ineficientes 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: \ Alto | IMPACTO: i Alto 
AÇÃO PREVENTIVA: Propor lista de verificagao que identifique possiveis erros, criar sistema 

de dupla checagem de todos os termos de referéncia criados. 

AGRO DE Revisao do termo de referéncia e inclui instruçõ: it CONTIGENCIA: e referéncia e incluir as instruções ausentes. 

RESPONSAVEL: EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fortim/CE, 16 de abril de 2024. 

o sAnTosyJM%%R’A :S%%NQQ& Q&,Qgflm 
Comissao de Planejamento Comissac de Planejamento 

lLucos Ve 1O o 
LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Comissao de Planejamento 
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Habilitação Jurídica 

F ORTIM A 

ANEXO Il - DOCUMENTOS DE HABILITACAO j 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for| 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naciona!; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor — Individual - MEI: Certiicado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores, 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a 
qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de margo de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores 
Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato 
constitutivo da filial. sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a 

matriz. 
Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

vaul das Pessoas Jundncas da respectuva sede, além do registro de que trata o = 

Agncul(or familiar: Declaraçâo de Apndáo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricuitura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrario, nos termos do §2° do art 4° do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 
Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificagao como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 
da Instrugao Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 

Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes 
ou da consolidagao respectiva 

Habilitagao Fiscal, Social e Trabalhista 

Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso, 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaca 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bra 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, 4 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº (-/ 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS): Nao 

exigido para pessoa fisica 

PM'wum Mumcupcl de Fomm/Ct — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relatiye 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade ã FiSAA 

compativel com o objeto contratual; o 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicllio 

sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigao mediante 

a apresentagao de declaragao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

S 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso 

1l do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); para pessoa jurídica. 

Certidão Judicial Civel Federal; OU Certidao Negativa de Distribuição (Ações de 

Faléncias e Recuperagdes Judiciais) 12 e 2º Instancias; OU Certidao Negativa de 

Distribuicao (Ações Civeis) 12 e 22 Instancias; para pessoa fisica. 

Balango patrimonial dos 2 últimos exercicios sociais, acompanhado dos termos de 

abertura e de encerramento do Livro Diario e Termo de Autenticagao 

Qualificação Técnica 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor, ou da pessoa fisica que prestar o servigo 

O licitante disponibilizara todas as informagdes necessdrias a comprovacéo da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracéo, 

copia do contrato que deu suporte à contratagao, enderego atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

DECLARAGOES 

Comprovante de opgao pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, emitida por um periodo de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo 

diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsavel por juntar a 

respectiva comprovagdo OU Declaração de responsabilidade do licitante para fins 

legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificacao como 

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condigdes do Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, podendo ser — D 

utilizado modelo préprio; 

v X% 
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ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXXXXXXX 

O MUNICIPIO DE FORTIM/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C| 

Nº. e CGF sob o n° — , com sede 

, Fortim/CE, através da Secretaria v, heste 
ato representado pelo (a) Ordenador de Despesas, o (a) Sr(a) 

na forma da Lei, doravante denominado 

CONTRATANTE e o (a) empresa 
i com sede na 

; CEP , inscrito (a) no CNPJ 

sobb o m , neste ato  representada por 

, inscrita no CPF N , doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes, 

decorrente de processo de dispensa de licitação e em conformidade com as disposições 

contidas na Lei Nº 14.133/21, Lei Nº 998/2023, de 06 de dezembro de 2023: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO NO 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DOS NÍVEIS FUNDAMENTAL, MÉDIO 
E SUPERIOR, DO QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA DE FORTIM. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/21, Lei Nº 998/2023, de 06 de dezembro 
de 2023, bem como no PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
DP /  -SMAG. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. ACONTRATADA devera se comprometer a realizar todas as obrigações previstas neste 

documento, com sua remuneração constituida por valor a ser recebido por candidato, com 

inscrição homologada, devidamente inscrita, onerosa ou não, nos seguintes valores abaixo, 

conforme descrito na proposta da empresa, não gerando nenhum ônus para a Secretaria. 

independente do número de candidatos inscritos, ficando com todo o risco do custo do objeto 

contratado 

ESCOLARIDADE MÍNI 
jVEL FUNDAMENTAL 
NIVELMEDIO — 
_NIVEL MEDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRICAO | 

3.2. Estes valores cobrirdo todas as despesas da Contratada com o Concurso Publico, 

inclusive gastos com materiais, aluguéis, transporte, remuneragao de pessoal, publicagdes 

nao oficiais e tributos e encargos sociais, para a realizagao das fases do Concurso Publico 

para SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTAO, ADMINISTRAGAC E FINANCAS D 
MUNICIPIO DE FORTIM, CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA da empresa 

3.3. A contratada tera a responsabilidade de emissao e processamento de boletos bancarios 0 

por meios próprios nos termos das normas do Banco Central Brasileiro. 

3.4. A CONTRATADA arcará com a responsabilidade da emissão de boletos bancarios, 

controle de dados, processamento dos mesmos nos termos da legislação vigentes e normas 

do Banco Central Brasileiro, bem como será de inteira responsabllldade da Contratada todos 
/ 
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os ônus dos custos de boletos bancarios que arrecadara diretamente dos candidatos fi{& 

devidamente inscritos em conta da contratada que sera a única fonte de custeio dos servicos 

sem possibilidade de nenhuma complementagao financeira 

1 
{ R 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, podendo ser prorrogado p: 

conveniência das partes, tendo em vista que está condicionada à conclusão de todos jos 

serviços de responsabilidade da CONTRATADA com a realização do Concurso Público ém 

todas as suas fases até a publicação da classificação final e demais responsabilidad à — 

futuras estabelecidas neste contrato. & 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1. A despesa decorrente do presente contrato será custeada pelo valor arrecadado com a 

taxa de inscrigao do Concurso Publico, sendo considerada no Plano Contabil como despesa 

extra orgamentaria, sem nenhum custo para Administracéo 

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAGAO 
6.1. ACONTRATANTE providenciard a publicagao no Diario Oficial Eletrénico de um resumo 

do conteúdo deste instrumento, em conformidade com a Lei nº. 14.133/21. 

6.2. ACONTRATANTE providenciara todas as publicagdes oficiais relativas a este processo 

e ao certame em todos os meios juridicos necessarios em conformidade a Lei n® 14.133/21, 

e demais legislagdes pertinentes. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAGAO DO CONTRATO 
7 1. A Fiscalizagdo do contrato sera exercida pela Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalizagao do Concurso Publico da Prefeitura de Fortim vinculada administrativamente a 

Secretaria de Planejamento, Gestdo, Administração e Finangas, a quem incumbira 
acompanhar a execução dos servicos, determinando a Contratada as providéncias 
necessarias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, anotando e enquadrando as 
infragdes contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierarquico. 

7.2. A Fiscalizagao devera: 

7.3. Acompanhar a execugao dos servigos; 
7.4. Emitir, ao final de cada fase da contratagéo, Relatério de Acompanhamento dos servigos 

prestados, que conterd, no minimo, informação acerca do desempenho da Contratada 

(satisfatorio/insatisfatério); 

CLAUSULA OITAVA - DA ESPECIFICAGAO DOS SERVICOS 
Competira à instituicdo contratada o planejamento, a organizagdo, e administragao do 

concurso publico para o provimento de cargos efetivos e formagao de cadastro reserva, dos 

niveis fundamental, médio e superior, do quadro de servidores da Prefeitura de Fortim 

cabendo-lhe, ainda, garantir a completa e efetiva consecugao do objetivo explicitado neste 

Termo de Referéncia, com a observancia das normas legais incidentes e das disposicées 

que se seguem 

8.1. Dos editais e da divulgagdo 

8.1.1. A instituição contratada para a organização do concurso publico, além de outras 

obrigações previstas neste Termo de Referéncia, devera elaborar e submeter a aprovagao 

prévia da Prefeitura de Fortim as minutas de editais e, demais atos relacionados a seguir: 

a) Minuta do edital do concurso, anexos e aditivos, os quais deverao ser redigidos de 

forma clara e objetiva, incluindo o conteudo programatico das matérias para cã 

cargo e seu respectivo nivel, sendo que este somente será disponibilizado ao público 

após sua aprovação pela autoridade administrativa competente e deverá obedecer 

às regras da legislação em vigor, 

b) Divulgação das inscrições homologadas com local, data e horário da aplicação das 

provas; W 

c) Resultados preliminares; (\/ à( 
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d) Resultados finais das provas; 

e) Divulgação dos resultados da avaliag@o dos recursos; e S - 

f) Resultado final, em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os «'@{!cm 

candidatos aptos a serem nomeados, inclusive dos candidatos com deficiéncia, e a A Á 

segunda somente a pontuação dos portadores de deficiência - PCDs sempre pel 3-\7' o 

ordem decrescente da nota obtida. Ambas as listas deverão conter, no minim . 

informações de número de inscrição, nome completo do candidato, cargo ao qual i 3 

habilitado, classificagao, nota final e se concorreu como pessoa com deficiéncia. = 

8.1.2. O municipio ficará obrigado a publicar o extrato do Edital do Concurso e S 

Homologação com a listagem dos aprovados no site oficial do município e Diário Oficial do ‘// 

Estado do Ceara; 

8.2. Das inscrigdes 

8.2.1. As inscrições para o concurso publico deverao ser abertas pelo periodo de, no minimo, 

30 (trinta) dias e realizadas, exclusivamente, por intermédio da internet, na pagina da 

instituição contratada, disponivel 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, durante todo 

o periodo de inscrigdo. 

8.2.1.1 Devera ser realizada pela Contratada: 

a) Disponibilizagao de “login” e senha para os candidatos poderem efetuar 

consultas e/ou alteragdes de seus dados cadastrais (até o último dia de 

inscrigdes), bem como possibilitar aos candidatos acessarem: gabaritos e 

resultados, no sitio da Organizadora; 

b) Elaboragac de layout e arte final do requerimento de inscrigao (campos, tamanho 

e tipo de dados), 

8.2.1.2. Disponibilizagao de equipe habilitada e meio de comunicagao (central telefonica de 

atendimento, e-mail etc.), para prestar informagdes sobre o certame, em dias úteis, no 

horario comercial; 

822 O valor da taxa de inscrição devera ser depositado pelo candidato, em conta 

especifica para esse fim, até a data do respectivo vencimento, mediante recolhimento por 

meio de boleto bancario pagavel em qualquer estabelecimento da rede bancaria. 

82.2.1. A emissão do boleto devera ser de responsabilidade da contratada, assim como o 

pagamento de eventuais taxas bancarias; 

8.2.3. Nao havera isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos amparados pelo disposto no Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008; 

e leis municipais de isengac 

8231 A analise dos pedidos de isenção é de responsabilidade da contratada, que 

encaminhara a Prefeitura de Fortim relatério detalhado no prazo de 10 (dez) dias corridos 

após o encerramento das inscrigées 

8.2.4. A instituição contratada devera explicitar, no edital de abertura das inscrições para o 

concurso publico, que o valor referente ao pagamento da taxa de inscricdo ndo sera 

devolvido em hipétese alguma, salvo no caso de cancelamento do concurso publico por 

conveniéncia da Administragdo Publica ou anulagao do certame nos termos descritos no 

subitem 5.11 deste Contrato. 

8.2.5 Asinscrições observario as seguintes disposicdes: 

a) No ato da inscrição, o candidato devera indicar, em campo proprio, a opção pelo 

cargo, identificado por codigo ao qual concorrera; 

b) A inscrigdo de candidatos com deficiéncia obedecera aos mesmos 

procedimentos descritos nos itens anteriores; J 

c) No ato da inscrição, se for o caso, o candidato com deficiéncia devera declaral 

ser pessoa com deficiéncia e a sua deficiéncia; e 

d) O candidato com deficiéncia podera solicitar, por escrito, no ato da inscrição, por / 

meio de link específico a ser criado para os referidos candidatos, tratamento (’/ 

diferenciado na realizagao das provas, e condições especificas que necessita 

para a realizagao das provas, conforme previsto nos & 1% do art. 4° e art. 7° do 
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Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. O candidato com deficiência que * 
necessitar de tempo adicional para realização das provas poderá requerê-lo;por 

meio de link especifico a ser criado para os referidos candidatos, desde q 
apresente justificativa acompanhada de parecer emitido por equi 

multiprofissional ou por profissional especialista, no prazo estabelecido no edifal g —— 
do concurso, conforme previsto nos artigos 4º, 8 2º e art. 7º do Decreto nº 9.508, 

de 24 de setembro de 2018 
8.2.6. Aos candidatos com deficiéncia, sera reservado o percentual de. no minimo, 5% (cin 

por cento) das vagas e das que vierem a surgir no prazo de validade do concurso 

8.26.1. O primeiro candidato com deficiéncia classificado no concurso publico sera 
nomeado para ocupar a quinta vaga que vier a surgir para o cargo efetivo ao qual concorreu, 

enquanto os demais serdo nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos. 

8.2.7. As vagas reservadas aos candidatos com deficiéncia que nao forem providas por falta 

de candidatos, por reprovação no concurso ou por nao enquadramento como deficiente na 

pericia médica, ser@o preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 

observancia da ordem classificatéria. 

8.2.8. Os candidatos com deficiéncia participardo em igualdade de condigées com os 
demais, no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovagao, 

aos horarios e locais de aplicação das provas, e à nota minima exigida para cs demais 
candidatos. 

8.3. Da produção de materiais necessarios à inscrição 

8.3.1. A instituição contratada devera colocar à disposição, na sua pagina da internet, com 

opção para Impressao, o edital de abertura de inscrições, as instrugdes para o recolhimento 
da taxa de inscrição com a opção de preenchimento on-line e recibo de inscrigéo. 

8.4. Do cadastramento dos candidatos 

8.4.1. A institui¢ao contratada devera: 

8.4.1.1. Compor cadastro geral de candidatos inscritos a partir das informagées contidas nas 

fichas de inscrição e digitadas em sistema de processamento eletronico. 

8.4.1.1.1. O cadastro a que o item anterior se refere devera conter, no minimo: nome 

identidade, CPF, telefone, endereco e e-mail 

8.4.1.2. Elaborar lista de candidatos inscritos em ordem alfabética, contendo os seguintes 
dados: numero de inscrig@o, nome do candidato, cargo, horario e local onde faréo as provas 

8.4.1.2.1. As listas constantes do subitem anterior, elaboradas em meio magnético, deverao 

ser remetidas à Comissao local do Concurso Público em até 5 (cinco) dias corridos do 
encerramento das inscrigdes. 

8.4.1.3. Encaminhar anexas a lista de que trata o subitem 8.4.1.2 as seguintes informagoes 

estatisticas, organizadas: numero de candidatos inscritos por vaga de cada cargo e de 

inscritos com deficiéncia por cargo ao qual concorrera 

84.1.4 Receber, durante o concurso publico, as alteragées de enderego informadas pelos 

candidatos, e, após o encerramento do certame, enviar a listagem com as referidas 

alteragoes a Prefeitura de Fortim. 

— s/ 
Rubrica ;A 

8.5. Do atendimento aos candidatos 

8.5.1. A instituição contratada deverá: 

8.5.1.1. Colocar à disposição dos candidatos equipe de atendimento, devidamente treinada, 

a fim de orientá-los em todas as etapas do concurso. por meio e-mail, telefone e 

pessoalmente, sem quaisquer ônus para os candidatos e que não implique acréscimos aos 

preços contratados. 

8.5.1.2. Responder aos questionamentos formulados pelos candidatos em tempo hábil para 

garantir a participação desses nas etapas relacionadas à consulta. 

8.5.1.3. Disponibilizar a todos os candidatos inscritos, por meio eletrônico, caso conste na (%v 

ficha de inscrição, os cartões de convocação para a realização das provas, contendo: nome, 

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 - Centro — Fortim/CE @/ 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - #-* CEP: 62.815-000 

E Site: www.fortim.ce.gov.br 



-E'ÉLI&; M " 
local e endereço da realização das provas, número de inscrição e cargo para o qual 

concorre s 

8.5.1.4. Colocar a disposigac na pagina na Internet, em link préprio, consulta ao local 8 

provas por nome, nimero de inscrição, permitindo obter informações idénticas as conti 

no cartdo de que trata o item 8.5.1.3 deste Contrato 

8.6. Das provas 

86.1. As provas serdo realizadas na data estabelecida no cronograma de atividades, 

conforme previsto no item 15 do Termo de Referéncia. 

8.6.2. A instituigao contratada deverá elaborar e especificar os contetidos programaticos das 

provas de conhecimentos gerais e especificos, devendo levar em consideragdo o 

detalhamento a ser apresentado pela Prefeitura de Fortim conforme dispde o item 2.3 do 

Termo de Referéncia 

8.6.3. A instituição contratada deverd atender as solicitagdes dos candidatos com 

deficiéncia, dentro das possibilidades técnicas, indicadas no formulario de inscrição, 

conforme alinea “d” do item 8.2.5 deste Contrato. 

8.6.4. As provas deverão conter questões de multipla escolha e devem ser elaboradas de 

modo a abranger as capacidades de compreensão, aplicação, análise e sintese, 

privilegiando a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a quantidade 

8.6.5. Os membros das bancas a que se refere o item 8.8.1 devem elaborar as questões, de 

forma isolada, de modo a assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo 

global a ser aplicado. 

8.6.6. As questões elaboradas deverão ser submetidas a uma banca de revisão, com a 

mesma qualificação descrita no subitem 8.8.1 deste Contrato, composta por profissionais 

distintos da banca de elaboração, para verificação da correta formulação das questões. 

8.6.7. A instituição contratada devera comparar os gabaritos fornecidos pela banca de 

elaboragao com os gabaritos da banca de revis@o, e, em caso de divergéncias, a banca de 

elaboragao devera reformular a questao 

8.6.8. A instituição contratada encaminhara à Comissão de Acompanhamento e Fiscalizagao 

do Concurso Publico, em data a ser fixada no cronograma a que se refere o item 11 do 

Termo de Referéncia, um relatério quantitativo das divergéncias de que trata o item anterior, 

por cargo. 

86.9. As folnas de respostas das provas deverao ser adequadas ao sistema de corregao e 

avaliação por meio de leitora ótica e sistema de processamento de dados. 

8.6.10. O preenchimento e a assinatura do candidato na folha de respostas serao feitos, 

obrigatoriamente, à tinta indelével, na cor preta ou azul (preferencialmente na cor preta). 

8.6.11. O caderno de questões devera conter espaco proprio para rascunho 

8.6.12. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverao conter todas as instruções 

necessarias a realização da prova. 

8.6.13. Os cadernos de questoes deverão ser montados, impressos, conferidos, embalados, 

lacrados e produzidos em quantidade suficiente as necessidades do concurso publico 

8.6.14. Os gabaritos das provas objetivas deverao ser divulgados no site da instituição 

contratada, conforme data a ser estabelecida no cronograma de atividades. 

8.6.15. As provas de conhecimentos gerais e conhecimentos específicos terão caráter 

eliminatório e classificatorio e serão avaliadas, cada uma, de acordo com o peso de cada 

tipo de questão/área de conhecimento disponivel no edital do concurso. 

8.6.16. Considerar-se-a classificado o candidato que, cumulativamente e, não exceder ao - 

número de vagas e cadastro reserva: 

a) Tenha acertado, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das questdes da prova 

de conhecimentos gerais; 

b) Tenha acertado, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das questdes da prova 

de conhecimentos especificos. 
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8.6.17. Os candidatos que não obtiverem éxito em 50% de cada uma das provas, serão f’/ 

considerados reprovados e eliminados do concurso público. 

8.6.18. A nota final do concurso (NFC) será calculada da seguinte forma 

a) Para os candidatos que além das Provas Objetivas (P1 e P2) se submeteram ’a/»‘fi'N\iim,q( 

v Prova de Titulos (P4) a nota final no concurso (NFC) será calculada conforme 

seguinte formula: 7 & 2 

NFC = (NP1 + (3 x NP2))/ 4) + NP4 = Fs—— [ 2 
b) Para os candidatos aos cargos que só se submeteram as Provas Objetivas (P{-¢ 

P2) a nota final no concurso (NFC) será igual a nota final obtida nas provas objetivgs. prica 

(NFPO). & R 
NFC = (NP1 + 3xNP2) / 4 

Onde: 
NP1: Nota de conhecimentos gerais 

NP2: Nota de conhecimentos especificos 

NP4: Prova de titulos 

Com os seguintes pesos: 

c) Peso 1 (um) & nota da prova de conhecimentos gerais; 

d) Peso 3 (trés) a nota da prova de conhecimentos especificos 

8.7. Dos locais de aplicagédo das provas 

8.7.1. As provas serdo realizadas preferencialmente em Fortim se houver locais suficientes 

e adequados para aplicagao das mesmas. 

8.7.1.1. O municipio de Fortim cedera as escolas municipais e solicitara as estaduais para 

realização das provas. 

8.7.2. Os locais de aplicagao das provas deverao ser selecionados entre aqueles indicados 

pela Contratante e que possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodagao 

fisica dos candidatos, facilidade de acesso, inclusive para pessoas com deficiéncia, e 

sinalizag&o para orientar a movimentagao dos candidatos no dia das provas 

8.7.3. Os locais indicados para a aplicagao das provas devem, antes de ser confirmados 

junto aos candidatos, ser submetidos à Prefeitura de Fortim, com enderego completo de 

cada local, para avaliação e emissdo de parecer quanto ac aspecto de localizagao e facil 

acesso, considerando-se a utilizagdo de transporte coletivo pelos candidatos, sendo 

facultado a Prefeitura de Fortim recusar um ou mais locais indicados e solicitar nova 
indicagéo. 

8.7 4. Os locais serdo disponibilizados no site oficial da Prefeitura de Fortim e da empresa 

contratada 

8.7.5. Todos os locais deverdo dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros 

coletivos, iluminação e ventilagdo adequada 

8.8. Do pessoal 

8.8.1. As bancas examinadoras, para a elaboração e corre¢ao das questoes de provas, 
deverao ser compostas por profissionais especialistas, de notorio saber e ilibada reputação. 

8.8.2. A Prefeitura de Fortim devera acatar o critério tradicional da isenção e 

confidencialidade de constituicdo das bancas, para garantir a seguranca e o sigilo da 

seleção de seus membros. 

8.8.3. Cada membro componente das bancas examinadoras devera assinar termo de 

compromisso a fim de garantir o sigilo em todo o concurso e declarar que nao tem 

conhecimento da participacdo de parentes, até o segundo grau, no certame e que nao 

possui qualquer vinculo profissional com instituicdes que oferegam cursos preparatorios 

para concursos. 

8.8.4. A instituicao contratada devera selecionar e treinar profissionais em número suficiente 

que garanta o atendimento aos candidatos, em cada etapa do certame, conforme previsto 

nos itens 8.5.1 1 e 8.5.1.2 deste Contrato 
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8.8.5. A instituição contratada deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão 

na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento especifico para 

proceder a identificagdo dos candidatos. NI 

8.8.6. A Prefeitura de Fortim se reserva ao direito de exigir a comprovagao dos treinamentoá 

referidos nos itens 8.8.4 e 8.8.5 ou acompanhar a sua realização, se for o caso. IS ag 

8.8.7. A instituição deverá colocar à disposição equipe para aplicação das provas, compoâçã, Fls——— g 

pelo menos, por: 2 (dois) fiscais para cada sala; 2 (dois) fiscais para acompanhar (os = 

candidatos ao banheiro e ao bebedouro, munidos de detector de metal, para cada grupo 8¢  brica S 

até 300 (trezentos) candidatos; 2 (dois) fiscais de detectores de metal para cada local dav DS / 

O 

prova; 2 (dois) auxiliares de serviços gerais para cada local de prova, pelo menos 1 (um) 

porteiro por local de prova; 1 (um) representante da instituição por local de prova para 

coordenar a aplicação das provas do concurso público. 

8.8.8. Dispor de assessoria técnica, jurídica e linguística durante todo o concurso, para fins 

de elaboração de editais, comunicados, instruções aos candidatos, análise de recursos e 

demais documentos necessários. 

8.9. Dos recursos 

8.9.1. A instituição contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para 

receber, analisar e responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais 

interpostas por candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 

privadas), durante a validade do concurso público. 

8.9.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível na 

página da instituição contratada, na internet. 

8.9.3. Será admitido recurso quanto: 

a) Às questões das provas e gabaritos preliminares; 

b) Ao indeferimento de isenções; 

c) Ao resultado das provas; 

d) Ao resultado final; e, 

e) Ao resultado da andlise dos pedidos de pessoas com deficiéncia; 

894. As demais orientações serão definidas em conjunto com a Prefeitura de Fortim e 
constarao no respectivo edital. 

8.10. Dos resuitados 

810 1. A instituição contratada devera encaminhar diretamente a Prefeitura de Fortim as 

listagens de candidatos, com os resultados das provas, em meio magnético. compativel com 

a plataforma Windows, no prazo previsto no cronograma previsto no item 15 deste Termo 

de Referéncia e conforme discriminado a seguir: 

a) Habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: nimero de inscrição, nome 

e classificagao; 

b) Habilitados, em ordem de classificagao, por cargo, contendo os mesmos dados da 

lista anterior; 

c) Lista de escores e notas: relagéo de candidatos inscritos, em ordem alfabética, 

contendo numero de inscricdo, nome, notas das provas, total de pontos e 

classificagéo; 

d) Deficientes habilitados em ordem alfabética, por cargo, contendo numero de 

inscrição, nome e classificagao; 

e) Deficientes habilitados em ordem classificatoria, por cargo, contendo numero d 

inscrição, nome e classificagao: 

f) Relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com endere: 

telefone e e-mail; 

g) Estatistica dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados e geral. 
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8.10.2. A contratada devera colocar a disposicdo, em sua pagina na internet, todos os 

resultados dos candidatos, com busca por número de inscrição, nome Ú 

8.11. Dos mecanismos de segurança 

8.11.1. A contratada deverá atender todas as exigências de segurança e sigilo contidas 

presente Termo de Referéncia, em face das especificidades do objeto da contratagéo 

811.2. É de responsabilidade da instituição contratada a adoção de critérios rigorosos =3 /4@/-/ 

segurança para o software/programa de diagramação das provas que envolve, no proces: & Rubrica 

de desenvolvimento, a junção entre texto, ilustrações vetoriais e imagens, adequando Ê 

esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que possa ser impresso com 
qualidade e legibilidade. 

8.11.3. Por se tratar de processo de impressão sigilosa, a instituição contratada deverá 

transferir para o parque gráfico, o material do concurso publico em meios 

magnéticos/ópticos, em alta definição, com marcas de corte (sangria), contendo a arte final 
necessária para a produção grafica de cada um dos materiais a serem impressos. 

8.11.4. Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos 
deverão ser apagados das memórias dos equipamentos. 

8.11.5. As máquinas de impressão e demais equipamentos a serem utilizados para a 

impressão e acabamento dos cadernos de provas e demais materiais administrativos, bem 

como a área reservada à montagem das encomendas (pacotes, malotes, etc ), deverão 

estar concentradas em espaços físicos segregados, com proteção integral de acesso. 

8.11.6. A visualização do conteúdo das provas, mesmo que parcialmente, deve ser limitada, 

exclusivamente aos operadores de equipamentos, desde que essa visualização seja 

indispensável para a impressão das provas 

8.11.7. Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamentos 

impressores, refiles, grampeamento, ajustes de qualidade, acabamento e durante a 
produção das provas, devem ser destruídos e/ou incinerados. 

8.11.8. Os cadernos de provas deverão ser lacrados e acondicionados em envelopes de 
plástico opaco, com lacre inviolável, selado com dispositivo próprio (aba autocolante), de 

forma a não permitir abertura involuntária, sem danificar a embalagem. Os envelopes devem 

ser guardados em ambiente seguro da instituição, com antecedência máxima de 5 (cinco) 
dias da aplicação das provas. 

8.11.9. Os envelopes de que trata o item anterior deverão ser identificados com etiqueta 

autoadesiva contendo as informações da quantidade de cadernos de provas, cargo e 

centro/escola onde serão aplicadas. 

8.11.10. O material de aplicagéo das provas deverá estar acondicionado em malotes de lona 

inviolavel, devidamente lacrado, para o transporte aos iocais das provas, devendo os 

envelopes de que trata o item 8.11.8 serem abertos na presenca dos candidatos, mediante 
termo de abertura, no momento da aplicação das provas e contar com a assinatura de dois 

candidatos/ testemunhas, voluntarios. 

811.10.1. A contratada devera garantir a seguranga no transporte dos malotes até o local 

de aplicagao das provas 

8.11.11. A contratada devera fornecer saco plastico (tipo porta-objetos) onde serão 

guardados os pertences pessoais dos candidatos, inclusive aparelho celular (desligado) e 

outros aparelhos eletrdnicos, que será lacrado e colocado embaixo da carteira onde o 

candidato ira sentar-se 

8.11.12. Além do estipulado neste Contrato, a instituigao devera dispor de todos os meios 

necessarios para assegurar absoluto sigilo e seguranga em todas as etapas do concurso 

publico, desde a elaboração das questdes de provas até a homologação dos resultads 

finais do concurso 

8.11.13. A Prefeitura de Fortim realizara diligéncia, na fase de aceitação da proposta, para S 

verificar a capacidade técnico-operacional da empresa, especialmente quanto ao 

especificado nos itens 3.11 e subitens deste Termo de Referência. U 
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8.11.14. A instituição a ser CONTRATADA armazenara em formato digital os formulários de 

inscrigao, os Cartões de Respostas, as folhas de frequéncia, as atas de salas, identificagdes 

biométricas e faciais e as demais planilhas de todos os candidatos, bem como exemplares «N'»C/p4 

de todas as provas aplicadas no Concurso pelo prazo de 2(dois) anos após a homologa < O 

do concurso e caso o contratante deseje armazenar todo o material fisco bastara indicar Fê fi' Q“ 

1Sereis até 30 dias após a homologação do certame o local para onde os documentos deverão 
encaminhados. Em caso de não requisição o material será incinerado no prazo supra. 

8.12. Do Deslocamento, Transporte, Postagem, Taxa Bancaria, Encargos, Imposto: X 
Outros 

8.12.1. A instituição contratada para realizar o concurso público arcará com todas as 

despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação e fiscalização, 
de transporte de todo o material relativo ao concurso, bem como encargos e impostos e 
outras despesas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Termo de Referência, fornecendo todas as 
informações necessárias à elaboração dos concursos, tais como a legislação atinente aos 

mesmos, número de vagas, descrição das atribuições dos cargos, remuneração, requisitos 
para provimento, bem como, outras informações relevantes ao concurso; 

a) Aprovar as minutas dos editais, anexos, aditivos e comunicados elaborados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao Concurso Público; 

b) Publicar o extrato do Edital do Concurso e a Homologação com a relação dos 
aprovados no Diário Oficial do Estado e no site oficial do Município; 

c) Atender e encaminhar à CONTRATADA os candidatos que tenham dúvidas quanto 
à legislação ou à regulamentação do Concurso Público; 

d) Acompanhar a execução deste contrato por meio de servidores nomeados para 

compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público; 
e) Responsabilizar-se pelos profissionais encarregados de realizar os exames 

médicos, físicos dos candidatos, por ocasião da convocação e posse que a eles 

deverão ser submetidos; 
f) Responsabilizar-se pela perícia médica a ser realizada nos candidatos portadores 

de deficiência, para a nomeação e posse e durante o período do estágio probatório, 
arcando com eventuais despesas disto decorrentes; 

g) Comunicar à CONTRATADA a data de homologação e os atos de publicidade do 
coneurso; 

h) Nomear a Comissao a ser designada como fiscal do contrato para acompanhamento 

e fiscalizag#o dos servigos contratados. 
i) Disponibilizar as escolas publicas municipais para a aplicagao das provas; 

j) Solicitar a disponibilizacao das escolas publicas estaduais localizadas no municipio 

de Fortim para aplicagao das provas 

k) Atestar a execugdo do servico contratado após a verificagao das especificagoes e 

condições previstas neste Termo de Referéncia; 

) Notificar a ocorréncia de irregularidades que a fiscalizagao identificar na execucao 

do Contrato para que a contratada possa proceder as correções necessarias; 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
10.1. Sao obrigações da Contratada: 

a) Prestar os servicos em estrita observancia as disposigoes da sua proposta 
condigdes estabelecidas no termo contratual; 

b) A contratada é responsavel pelas despesas com hospedagem, alimentagéo e 

transporte que se fizerem necessarias, para a execugao deste contrato; 
c) Nao transferir a outrem no todo ou em parte o objeto deste contrato; Ú/ K 

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 

CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - 77 CEP: 62.815-000 
M Site: www.fortim.ce.gov.br



d) Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 

quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com BTAAQNICIBS 

órgão e % 
e) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde É ) Ã O«\ 

praticada por seus técnicos no recinto do contratante; = Flsd—— g 

f) Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes = 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) Comunicar & Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

esclarecimentos julgados necessarios; 
h) Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE, necessérias a boa 

consecugao dos trabalhos; 
i) Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salérios do 

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o presente 

contrato referentes as pessoas envolvidas na prestagao dos servicos, que nao terão 

qualquer vinculo com a Contratante, bem como providéncias quanto à legalizagao 

do servigo perante os 6rgaos municipais, estaduais e federais; 

j)  Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiéncia dos servigos que 

executar, bem assim, pelos danos decorrentes da realização dos mesmos causados 

a terceiros ou a Administragao Pública; 

k) Executar os serviços em conformidade com o descrito no presente Termo de 

Referéncia com os mais elevados padroes de competéncia, integridade profissional 

e ética. 
1) Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso. responsabilizando-se pela 

divuigagdo, direta ou indireta, por quaisquer meios, de informagdes que 

comprometam a sua realizagao. 

m) Apresentar à Prefeitura de Fortim as relagbes de candidatos aprovados e 

classificados no concurso, bem como o resultado definitivo das provas objetivas 
dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referéncia; 

n) Dispor de todos os meios necessarios para assegurar absoluto sigilo e seguranga 
em todas as etapas do concurso publico, desde a elaboração das questées das 

provas até a homologacao dos resultados finais do concurso. 
o) Responder por quaisquer danos ou prejuizos provenientes da execugao irregular do 

contrato, correndo as suas expensas as correspondentes despesas de servigos em 

que se verificar vicios, defeitos ou incorregdes, durante ou apos sua prestacao. 

p) Responder por quaisquer 6nus, despesas e obrigagdes de natureza trabalhista, 

previdenciaria, fiscal, bancaria, acidentaria e demais custos diretos e indiretos, assim 

como por encargos relativos à alimentag@o, transporte e outros beneficios de 

qualquer natureza, decorrentes da prestagao de servicos e/ou relação de emprego 

do pessoal que venha a ser contratado para a execugao de servigos incluidos no 
objeto do contrato e por todas as demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente sobre a prestagao dos servigos; 

q) Solicitar a prévia e expressa aprovagao da Prefeitura de Fortim quanto aos 
procedimentos a serem adotados no concurso publico, em todas as suas etapas: 

r) Assegurar todas as condigoes para que a Prefeitura de Fortim fiscalize a execução 

do contrato por meio da Comissao de Acompanhamento e Fiscalizagae do Concurso 

Publico. 
s) Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação de sua responsabilidade que leve a 

anulação do concurso publico, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde 

que comprovada a sua culpa ou dolo; 

t) Responsabilizar-se pela selegao, treinamento e pagamento dos profissionais das 

bancas de elaboração, revisão, correção e recurso 
10.2. Assiste a CONTRATADA 

a) Receber informagdes e esclarecimentos necessarios ao cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento; 
b) Receber o atesto do recebimento do servigo contratado após verificagao das Ã 

especificações; Z 
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c) Receber formalmente a notificagdo de ocorréncia de irregularidades que a 

fiscalizagao identificar na execução do Contrato, até para que possa a emprêsa, ” 

proceder as correções; e o 

d) Receber o pagamento nos prazos e condições estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a CONTRAT, 

que, no decorrer da contratação: 
a) Não executar total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 
e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato 

11.2. ACONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuizos significativos ao objeto da contratagao; 

b) Multa, podendo ser aplicada conjuntamente com as demais sanções, nos seguintes 

termos: 

i Moratéria de até 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da receita total estimada, até o limite de 10 (dez) dias; 

. — Compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecugao total ou parcial da obrigagao assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratéria, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do contrato. 

c) Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Fortim pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

i Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Publica, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 

n°87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acérdaos nº 2.218/2011 e nº 3.757/2011, da 12 Camara do TCU 

d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que 

sera concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administragéo pelos 

prejuizos causados. 

& 

— 

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

114 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados serão recolhidos em favor da Prefeitura de 

Fortim ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serao inscritos na Divida Ativa 

do Municipio e cobrados judiciaimente. 

11.6. A multa devida devera ser recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar d 

data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

11.7. Caso a CONTRATADA nao inicie a execução dos servigos nas condigées avençadas, 

considerando como inicio da execugao dos servicos a reuniao inicial prevista no item 5 1 

deste Termo de Referéncia, ficara sujeita à multa de mora de 0,5% (meio por cento), sobre 

o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicagéo até o 

maximo de 10 (dez) dias. Após o 10° (décimo) dia, os servigos poderao,ra critério da 
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Administração, não mais ser aceitos, configurando-se, nesta hipótese, a inexecugao toialdo Fd/ 

contrato, com as consequências previstas em lei, neste documento, no ato convocatófio e ' 

no instrumento contratual N 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO CONTRATUAL /g\G'NlC/bq . 
121 A rescisão contratual, conforme artigo 138 da Lei 14.133/21, poderá ser Ex 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no cage de SÁQÉ' nl 

descumpnmento decorrente de sua própria conduta; = Fl 

Il. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação du poL_Fng/ 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administracao; N T 

|ll. Determinada por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromissonaou ubrie 

compromisso arbitral, ou por decisao judicial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente processo, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem aceitados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 

vias para que possa produzir os efeitos legais 

Fortim/CE, de de 202 

Secretario de Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. = 
CPF: CPF: 
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ANEXO V N 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS ONIC 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM. /SQ _.1_0(4 om 
Ao setor de contratações 7 Fis 7 

Razão Social: 
CNPJ nº 
Endereço: 

Fone: 

Representante: 

Cargo: 
E-mail: 
Tel.: 

Prezados (as) Senhores (as), 
Apresentamos a V Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº 

: com o PREÇO GLOBAL de R$ 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | UND | QTD | VALOR MENSAL | VALOR GLOBAL | 

TOTAL | R$: 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referéncia. 

A proposta tera validade por 60 (sessenta) dias. 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024 

Responsavel Legal 
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